
íZ Prefeitura Municipal de Pien 
Estado do Parana 

CONTRATO N° 10712024 
REFERENTE A DISPENSA N° 08512024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE PIÊN E A 
EMPRESA SCHARMACH METAL MECÂNICA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO 
DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 76.002.666/0001-40, com sede à 
Rua Amazonas, 373, Centro, Piên/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. MAICON GROSSKOPF, 
portador da CI n° 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o n° 080.278.589-17, residente e domiciliado nesta 
cidade, assistido pela Procuradora Jurídica Sra. Naiany Caroline de Araujo, OAB/PR n° 111.206/PR em conjunto 
com a Secretária de Educação Sra. Clarice de Fátima Fragoso, inscrita no CPF sob n° 563.771.859-87, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro SCHARMACH METAL MECÂNICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.° 21.108.467/0001-20, estabelecida na Rod. PR 281, n° 349, Galpão 02 em Piên/PR, 
CEP: 83860-000, Fone (47) 99788-6361, e-mail: scharmachmetalmecanica@hotmail.com  neste ato 
representado pelo Sr. Adriano Scharmach, inscrito no ÇPF sob n°. 006.787.339-10 doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos do artigo 89 e seguintes da 
Lei Federal n° 14.133/2021, e suas alterações, resoluções e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 
presente contratação, decorrente da DISPENSA N° 085/2024 devidamente homologada pelo CONTRATANTE 
mediante as cláusulas expressas a seguir, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades de ambas as 
partes. 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 92, Lei 14.13312021) 

O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa instalação de cobertura 
metálica, com fornecimento de materiais, no CMEI VIDA NOVA, no município de Piên/PR, nas condições 
estabelecidas abaixo. 

UNIDADE R VALO 
LOTE ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR TOTAL 

MEDIDA UNITARIO 

1 SERV 1 R$ 36.000,00 R$ 36.000,00 
COBERTURA METÁLICA 145 M2 

Parágrafo Primeiro: Especificações do serviço a ser prestado: 

COBERTURA METÁLICA 

a) Fabricação, montagem e instalação de tesouras em forma de arco, conforme projeto apenso ao anexo, com 
raio de curvatura em 17,40 metros; 
b) A Contratada deverá remover para local devidamente licenciado todos os resíduos resultantes dos serviços; 
c) Instalação de telhas metálicas onduladas 0,43 mm na cor azul, conforme padrão já instalado no local; 
d) Calhas em chapa de aço galvanizado 0,70 mm, conforme padrão já existente no local; 
e) A junção do telhamento e calhas deverão ser sobrepostas ou ligadas por meio de materiais elásticos e 
impermeáveis, a fim de manter a continuidade e estanqueidade da instalação; 
f) A estrutura metálica da sustentação deverá seguir os desenhos técnicos apensos ao termo de referência; 
g) Os banzos, superiores e inferiores deverão seguir o seguinte perfil: Perfil UDC 75 x 40 x 2,00 mm; 
h) Os perfis diagonais e montantes devem possuir Cantoneira dupla 1 x 1/8"; 
1) A terças devem ter dimensões aproximadas de 100 x 40 x 2,00 mm; 
j) A pintura deverá ser realizada com tinta epóxi, na cor branca. Para o serviço de pintura não serão aceitos falta
de preenchimento na pintura ou falta de homogeneidade na cor 
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k) As telhas deverão ser instaladas fixadas com parafusos autobrocantes galvanizados que possuam dispositivo 
integrado ou auxiliar de vedação contra água. 
l)Garantia mínima de 5 anos para material e serviço de instalação; 

Especificação da garantia do serviço 

a) O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 60 (sessenta) 
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

Parágrafo Segundo: Ao assinar a presente contratação o CONTRATADO atesta conformidade com a cessão 
de direitos sobre o item objeto deste Pregão ao órgão Contratante. 

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 140, Lei 14.13312021) 

Iáua SegutdJ' O prazo para a prestação do serviço e de 45 dias após a emissão do empenho no endereço 
Centro Municipal de Educação Infantil Vida Nova. Endereço: Rua Primeiro de Agosto, s/n, Ponte Alta, Piên. 

Parágrafo Primeiro: Será de total responsabilidade da empresa contratada os fornecimentos de todos os 
equipamentos e materiais necessários para a elaboração e execução do objeto. Todos os produtos/serviços e 
seus quantitativos deverão obedecer às especificações do termo de referência da DISPENSA N° 085/2024. 

Parágrafo Segundo: Os produtos/serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou 
posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a 
qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será 
realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o prazo 
conforme especificado no termo de referência. 

DA FISCALIZAÇÃO (Art. 140, Lei 14.13312021) 

CeTI Fica designado como fiscal do contrato o servidor: Leandro Marcos de Meio - Engenheiro 
Civil - Matrícula 4766022. 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 140 da Lei no 14133/21. 

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE PRORROGAÇÃO 

O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado dentro dos limites legais. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA se compromete a fornecer os produtos/serviços durante o prazo da 
vigência do Contrato; 

Parágrafo Segundo: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

Parágrafo Terceiro: 0 contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 
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Parágrafo Quarto: A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Parágrafo Quinto: O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

Parágrafo Sexto: A execução do contrato deverá ser iniciada mediante ordem de fornecimento emitida pelo 
fiscal do contrato designado pela Secretaria solicitante; 

Parágrafo Sétimo: A execução do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos termos do parágrafo 
anterior, é de responsabilidade única e exclusiva do CONTRATADO, não obrigando a CONTRATADA a adiantar os 
pagamentos. 

Parágrafo Oitavo: No caso de execução antecipada, antes da ordem de fornecimento ser emitida, nos moldes 
do parágrafo sexto, quando houver a existência de recursos vinculados, a CONTRATADA, desde logo, fica ciente 
de que o pagamento dos valores atrelados a receitas vinculadas somente será efetuado quando o recurso 
financeiro estiver disponibilizado em caixa da prefeitura, correndo por sua conta e risco a execução antecipada do 
contrato. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 141, Lei 14.13312021). 

O valor total da aquisição é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) no qual se inclui todos os 
tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados 
da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo 
flnanceiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de 
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à 
Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Parágrafo Segundo: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, 
o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 

Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta cláusula, o valor 
da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre 
a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (Lei Federal 14.333/2021). 

Parágrafo Quinto: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, manutenção, instalação, e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação, inclusive todo o material e equipamento necessário para a 
execução dos serviços. 

Parágrafo Sexto: Nos termos do Decreto Municipal n° 157/2023, a administração contratante procederá a 
retenção do Imposto de Renda de pessoas jurídicas na fonte tanto para bens quanto prestação de serviços, 
inclusive obras de construção civil, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em legislação em vigor 
conforme Instrução Normativa n° 1234, de 2012 da Receita Federal do Brasil. 

Parágrafo Sétimo: Nos termos do artigo 98 e seguintes do Código Tributário Municipal (Lei Municipal n.° 
1.485/2022) também será possível a retenção na fonte do Imposto Sobre Serviços. 

Parágrafo Oitavo: Será possível ainda, que a CONTRATANTE, nos casos legalmente previstos, efetue a 
retenção de INSS. 
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DO REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data de assinatura do presente termo contratual. 

Parágrafo Primeiro: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Parágrafo Segundo: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Parágrafo Terceiro: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Parágrafo Quarto: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

Parágrafo Quinto: Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Parágrafo Sexto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Parágrafo Sétimo: O reajuste será realizado por apostilamento. 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 141, V, Lei 14.13312021). 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado pelos 
códicios: 

Funcional Secretaria 

08.001.12.365.0009.2022.4.4.90.51.00.00. Conta 2510 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e 
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro - O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela Secretaria/Órgão 
solicitante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 
b) Caso não seja possível entregar os objetos e instalar na data assinalada, o licitante deverá comunicar o 
Município das razões respectivas, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado pela Secretaria requisitante, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
c) O Licitante compromete-se a refazer, as suas custas, parcial ou totalmente, o objeto ora contratado, caso não 
atendam aos critérios básicos legalmente estabelecidos pela Secretaria solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias após receber a comunicação do Fiscal do Contrato. 
d)Todos os materiais e equipamentos necessários para a instalação, correrão por conta do Licitante; 
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e) Para a execução de todos os itens da presente contratação, estão inclusos o transporte, material e a instalação 
deles. 
f) O objeto da presente contratação deverá ser transportado pelo Licitante (livres de frete e descarga), devendo 
ser instalados/montados em local indicado pelo fiscal do contrato, seguindo os requisitos deste. 
g) Concluída a entrega e instalação, as áreas deverão ser entregues limpas e desimpedidas de quaisquer 
entulhos, equipamentos e/ou resto de materiais. 
h) No caso de descumprimento dos prazos determinados, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades 
previstas no Termo de Referência e no Edital. 
i) Todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e sociais, em relação ao quadro de pessoal que prestará 
os serviços ora contratados, serão da exclusiva responsabilidade da licitante, assim como a responsabilidade civil 
e penal sobre eventuais danos e indenizações de qualquer espécie, que vierem a dar causa, exonerando-se 
integralmente o Município. 
j) O licitante deverá cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança e medicina do trabalho e 
diligenciar para que os seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção individual (EPI). 
k) Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda a sexta, das 8:00 às 17:00. Excepcionalmente, a 
critério da fiscalização, sábados e/ou domingos, no mesmo horário, sem ensejar direito de pleito de reajuste ou 
pagamentos extras à empresa vencedora da licitação. 
1) Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços, promovendo sua substituição às suas 
expensas quando necessário, por qualquer fato que tenha gerado a necessidade. 
m) A entrega e instalação dos itens da presente contratação deverão seguir rigorosamente o constante todos os 
tens constantes deste Termo de Referência, bem como, atender as Fichas de Especificações Técnicas anexas ao 
Edital, que faz parte integrante desta contratação para todos os fins, independentemente de transcrição. 
n) Todos os serviços devem incluir o preço global para perfeita execução, não sendo devido pagamentos 
adicionais, tais como materiais extras, escoras, equipamentos, fretes, alimentação de funcionários, equipamentos 
de proteção individual e coletiva, transporte de funcionários, entre outros 
o) Casos em que a licitante opte pelo uso de equipamentos ou materiais de maior qualidade e/ou durabilidade, 
deverão ser analisados pontualmente pela equipe de fiscalização, porém não será devido o pagamento de valores 
adicionais. 
p) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
r) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência, edital ou na minuta de contrato; 
s) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 
t) Apresentar todos os documentos necessários durante a execução do contrato/Ata, mantendo em dia suas 
obrigações fiscais. 
u) No que se refere a prestação de serviços que necessita de funcionários a empresa deverá manter as suas 
obrigações trabalhistas em dia, apresentando mensalmente a prefeitura municipal. 
v) A responsabilidade pela qualidade do material fornecido é da empresa contratada para esta finalidade, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto ajustado. 

Parágrafo Segundo - Constitui obrigações da CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexs; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para qu(: seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e conc ções 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis qiano, 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

/ 
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h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 
i) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, admitida a prorrogaçâô motivada, por igual período; 
k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais; 
1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Título IV, Capítulo 1, Lei 14.13312021) 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013. 

isbIi Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

Parágrafo Primeiro: Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2 0, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Parágrafo Segundo: Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c", "d", "e", "f", e "g" da cláusula nona deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4 0, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Parágrafo Terceiro: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e "1" da cláusula nona deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c", "d", 
"e", "f", e "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5 0, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto: Multa: 
1 - Moratória: 
a) Moratória de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o limite 
de 20 (vinte) dias; 
b) Moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o 
limite máximo de 10 (dez) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia;  
c) Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o limite 	/1 / 
máximo de 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado pelo fiscal do contrato para sanar alguma 
irregularidade do objeto contratual e/ou apresentação de documentação solicitada. 
d) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
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descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do artigo 137 da Lei n.° 
14.133, de 2021. 
II - Compensatória: 
a) Para a infração descrita na alínea "a" da cláusula nona, a multa compensatória será de 8% (oito por cento) a 
15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
b) Para a infração descrita na alínea "b" da cláusula nona, a multa compensatória será de 15% (quinze por cento) 
a 30% do valor do contrato. 
c) Para a infração descrita na alínea "c" da cláusula nona, a multa compensatória será de 20% (vinte por cento) a 
30% do valor do contrato. 
d) Para a infração descrita na alínea "d" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5% (cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor do contrato. 
e) Para as infrações previstas nas alíneas e"; "f"; e "g" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
f) Para as infrações previstas nas alíneas "h"; "i"; "j"; "k"; e "1" da cláusula nona, a multa compensatória será de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

Parágrafo Quinto: A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto no artigo 156, 
parágrafo 90  da Lei n.° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Sexto: Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa, conforme previsto no artigo 156, parágrafo 7. 0, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Sétimo: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, nos moldes do disposto no artigo 157, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Oitavo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo Nono: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Décimo: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
artigo 158 da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Décimo-Primeiro: Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II - as peculiaridades do caso concreto. 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
IV - os danos que dela provierem para o contratante. 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

Parágrafo Décimo-Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo-Terceiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021). 

1 
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Parágrafo Décimo-Quarto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será 
obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

Parágrafo Décimo-Quinto: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

Parágrafo Décimo-Sexto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Art. 104 e 
137, Lei 14.13312021). 

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo Primeiro: O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. Nesta hipótese, a extinção ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro: Caso a notificação da não-continuidade do contrato, nos termos do parágrafo anterior, 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data de comunicação. 

Parágrafo Quarto: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma lei. 

Parágrafo Quinto: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Parágrafo Sexto: No caso do parágrafo anterior, se a modificação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Sexto: O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III - Indenizações e multas. 

Parágrafo Sétimo: A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Oitavo: O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). // 

Vã 
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DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 75, Lei 14.133/2021). 

PrkjTIIi O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 
01/04/2021, suas alterações e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei 
Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/Pr. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 89, Lei 14.13312021). 

Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato. 

DO FORO (Art. 89 § 10, Lei 14.13312021). 

Çusqfr qçcjni ijj  Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE, 
qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões 
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrigando-se a cumprir fielmente o 
que nele ficou convencionado. 

Piên/PR, 26 de novembro de 2024 
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